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ANEXO I - PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO 
 

1. INFORMAÇÕES TÉCNICAS SOBRE O OBJETO: 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUIÇÃO DE DUAS PONTES DE CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO, NAS COMUNIDADES RURAIS DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO, conforme 
Memorial Descritivo, ART nº 1720216314228 e demais arquivos, todos em anexo. 
 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE FÁTICA DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO: 
 

Justifica-se a realização destas obras mediante a necessidade de adequação, valorização, 
reformas de acessibilidade e transportabilidade nas vias rurais do município, haja visto que as 
estradas rurais correspondem a maior parte das estradas municipais, onde transitam diariamente 
veículos de todos os portes, os quais realizam a escoação da produção agropecuária e o transporte 
de passageiros, sejam eles veículos particulares ou veículos públicos, citando como exemplo os 
veículos da Secretaria Municipal de Saúde que realizam o transporte de pacientes diariamente 
utilizando das vias rurais e os veículos da Secretaria Municipal de Educação e Cultura que realizam 
o transporte de alunos de todas as faixas etárias através das vias rurais. 

Assim considerando que o relevo do território do Município de Marquinho/PR é constituído 
por muitas montanhas e possui solo extremamente acidentado quando ocorrem chuvas torrenciais 
os rios de pequeno porte transbordam, ocasionando prejuízos e destruindo pontes de pequeno 
porte, haja visto que com as enxurradas são levados diversos tipos de materiais, como por exemplo 
troncos de árvores e outros, sendo que estes danificam as estruturas das pontes, caso não sejam 
adaptadas e/ou resistentes o suficientes, poderá causar prejuízos inestimáveis aos bens materiais 
e/ou mesmo a integridade física e emocional de pessoas que porventura sofrerem de acidentes 
pelas pontes em condições inadequadas. 

Considerando o exposto, as pontes serão construídas em áreas com situação precária, por 
ter várias áreas afetadas por enxurradas, principalmente quando ocorrem chuvas torrenciais com 
maior intensidade, onde resultou em danos materiais e ambientais, assim a construção das referidas 
pontes vem para fornecer locomoção segura e contínua para a população e demais usuários das 
vias públicas. 

A respectiva obra alvo deste Projeto Básico/Executivo serão adquiridos através de Contrato 
de Financiamento Nº 0556705 – DVº 91 que entre si, fazem a caixa econômica federal e o Município 
de Marquinho destinado ao financeiro para o financiamento e despesas de capital, conforme plano 
de investimento – com recurso do FINISA: Programa de financiamento à infraestrutura e ao 
saneamento, que concede ao TOMADOR financiamento no valor de R$ 175.841,72 (cento e setenta 
e cinco mil, oitocentos e quarenta e um reais e setenta e dois centavos), proveniente de recursos 
ordinários da CAIXA. 

 
3. DESTINAÇÃO DO PRODUTO/LOCAL DE ENTREGA/LOCAL DA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO: 
 

As obras serão realizadas na Linha Rio Bonito na comunidade do Marquinho Velho e na 
Linha Marquinho Velho na Comunidade Marquinho Velho. As obras serão utilizadas por todos os 
usuários das vias públicas. 

As obras deverão seguir rigorosamente as especificações deste Projeto Básico/Executivo (e 
memorial descritivo), elaborado pelo Engenheiro Civil do Departamento de Engenharia da Prefeitura 
Municipal, não sendo aceito nenhum tipo de alteração. 

A solicitação dos serviços será conforme necessidade da Administração Municipal e será 
encaminhada através de requisição via correio eletrônico e/ou previamente solicitado através de 
ligação (informações de contato devem ser fornecidas obrigatoriamente pela empresa vencedora 
da licitação). 

4. PRAZOS DE ENTREGA DOS PRODUTOS/VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
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O prazo de vigência do Contrato perdurara por 12 (doze) meses e o prazo para a execução 
dos serviços será de no máximo 4 (quatro) meses consecutivos contados do 11º (décimo primeiro) 
dia da data de assinatura do Contrato de Empreitada. 

Marquinho/PR, 26 de setembro de 2022. 

 

 

 
SÉRGIO LUIZ DAL PAI 

Secretaria Municipal de Administração. 
 


